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RETIFICAÇÃO

No Edital ALF/RJO nº 1, de 14 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União, em 20 de novembro de 2018, páginas 124:
I) - No item 10.1.1:
- onde se lê: "1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos completos, limitado a 5 (cinco) pontos, pelo tempo de atuação como perito credenciado pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro";
- leia-se: "1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos completos, limitado a 5 (cinco) pontos, pelo tempo de atuação como perito credenciado pelas Unidades Locais participantes, elencadas

no item 17.1 do presente Edital".
II) - Será concedido novo prazo, de 06 a 07 de dezembro de 2018, para que os candidatos já inscritos no certame, caso o desejem, entreguem a documentação hábil que comprove

o tempo de atuação como perito, conforme discriminado na nova redação do item 10.1.1 (acima).
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